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Ata nº 09 /2021/CONSEME

Aos sete dias  do mês de outubro de dois mil e vinte e um, às nove horas e trinta minutos
realizou-se remotamente, link meet.google.com/ktg-xicr-gue reunião ordinária  do Conselho
Municipal de Educação - CONSEME, com a presença dos conselheiros: Elisabete Almeida,
Mirella Padilha, Tânia Mara Marques, Carmem Suzana Maidana,  Fábio Cunda, Magali
Kehrwald da Silva, Eliane C. Dos Santos, Dione Izabel Wippel,  Ivan Batistella, Alexandre
Schweitzer, Paloma C. Skoula, Luciene Cristine Vieira, Ângela Aparecida da Silva, Mariana
Torres  Roveda,  Paulo  Edson  de  Oliveira,  Tatiane  Ap.  Martins  Rosário,  Aline  Portela
Zanoan, Maria Ester Menegasso, Liliane Pio,  Cleonice W. M. Berejuk , diretora geral do
colegiado  Marilene  Severino  Cardoso,  técnica  do  departamento  de  educação  infantil
Patrícia  Santos e  assessora técnica Rita  Thibes.  A presidente professora Maria Ester
iniciou  a  reunião  agradecendo  a  presença  de  todos  e  passando  a  palavra  aos
representantes da secretaria de educação para apresentação do Projeto Juntos pela Paz.
A responsável pelo projeto Tânia Marques fez a abertura e passou a palavra a técnica da
secretaria  de educação Patricia  que fez apresentação do Projeto.  PROJETO JUNTOS
PELA PAZ: PREVENÇÃO E CONTINGÊNCIA DA VIOLÊNCIA tendo como objetivo geral:
Definir  ações  que,  numa  perspectiva  ampla  e  abrangente,  caminhem  na  direção  da
promoção da cultura de paz, em parceria com os diversos setores e redes de proteção,
atendimento às vulnerabilidades emocionais das crianças e dos adolescentes e apoio às
vítimas,  atenuando e minimizando os reflexos de todo tipo de violência.  A  inteligencia
artificial apontada no projeto tem por finalidade realizar testes práticos e conceituais de
eficiência de solução tecnológica composta por câmeras térmicas conectadas a sistema de
inteligência  para  aferição,  detecção  e  prevenção  de  doenças  infectocontagiosas  e
identificação de comportamentos que possam oferecer risco a segurança dos integrantes
do  ambiente  escolar,  através  da  medição  de  temperatura  no  acesso  dos  alunos,
professores e servidores das escolas municipais,  e análise comportamental  em alguns
ambientes de uso compartilhado e nas salas de aula. Controle de entrada no ambiente
escolar dos alunos, professores, colaboradores e outras pessoas devidamente autorizadas
através de cadastro prévio de leitura facial e aferidor de temperatura. Acompanhamento e
análise  comportamental  nos  ambientes  internos  e  nas  salas  de  aula.  Consiste  na
Instalação de câmeras nas duas unidades pioneiras nos vários ambientes das unidades
escolares (áreas externas, espaços de convivência, corredores, salas de aula e outros). O
Acordo  de  Cooperação  Técnica  firmado  entre  a  Prefeitura  Municipal  de  Balneário
Camboriú e a empresa DIRETA Telecomunicações Ltda., prevê a instalação, configuração
e operacionalização, sem custos para a Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, como,
fornecer equipamentos e acessórios necessários e sistemas para o perfeito funcionamento
e registro das informações coletadas. Ao final da apresentação a presidente abriu para
perguntas. A conselheira Aline questionou o porque deste projeto não ter sido apresentado
ao CONSEME antes de ser implantado na rede municipal, nome da empresa e qual o
interesse da mesma em realizar este projeto sem custos para o município. A diretora geral
do colegiado Marilene respondeu ao questionamento da conselheira Aline dizendo que a
ideia do projeto surgiu após o fato ocorrido na cidade de Saudades-SC, onde um indivíduo
invadiu uma creche e matou várias pessoas inclusive crianças. Diante deste fato sentiu-se
necessidade maior de controlar quem entra nas escolas. O projeto Juntos pela Paz visa
isso e dentro  deste  projeto  existe  o  Inteligência  Artificial  que é  uma iniciativa  público-
privado. A empresa DITEC da cidade de São Paulo será parceira neste projeto piloto que
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será instalado no CEM Médici devido as condições físicas adequadas para comportar o
projeto.  A presidente solicitou que a secretaria de educação encaminhe o Projeto para
análise  e  emissão  de  parecer  na  próxima  reunião  ordinária  do  conselho.  Luciene
parabenizou a iniciativa e sugeriu que a secretaria de educação firme parceria com OAB
comissão  da  criança  e  do  adolescente  ,  fundação  cultural   e  fundação  municipal  de
esporte. Alexandre também parabenizou o projeto e falou da sua importância, falou como
pai de aluno da preocupação com a segurança de seus filhos dentro das unidades e da
falta  de  preparo  dos  funcionários  para  ligar  com situações  de  risco.  A  presidente  se
manifesta  que  “  quando  o  projeto  não  necessita  de  autorização  para  certificação,  a
exemplo de cursos de formação continuada” poderão ser encaminhados posteriormente
para conselho emitir parecer quando se tratar de convênio, acordos ou contratos, conforme
art.3 parágrafo VIII, item b do regimento interno do CONSEME. Na sequencia a presidente
Maria  Ester  passou  a  palavra  ao  conselheiro  Alexandre  que  fez  a  leitura  do  Parecer
08/2021  Aplicação  dos  recursos  do  FUNDEB.  PARECER  Nº  08  /2021  ASSUNTO:
Solicitação de Parecer do Demonstrativo de Aplicação dos Recursos do FUNDEB- junho a
agosto de 2021. REQUERENTE: CONSEME.  REQUERIMENTO: A câmara do FUNDEB
reuniu-se ordinariamente no dia 04 de outubro na Casa dos Conselhos de forma presencial
com objetivo de analisar e emitir Parecer Demonstrativo de Aplicação dos Recursos do
FUNDEB-  junho  a   agosto  de  2021.  Os  conselheiros  Maria  Ester  Menegasso,  Mirella
Padilha,  Carmem Suzana Maidana, Alexandre Schweitzer e assessora técnica  Rita de
Kácia Favretto Thibes. ANÁLISE: Trata o presente parecer sobre assuntos encaminhados
durante reunião da Câmara do FUNDEB: 1-Decreto 10656/2021 Art. 16. A disponibilização
de recursos ao Fundeb será realizada pelas unidades transferidoras a que se refere o art.
20 da Lei nº 14.113, de 2020, ao Banco do Brasil S.A. ou à Caixa Econômica Federal , que
realizará  a  distribuição  dos  valores  devidos  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos
Municípios. Art. 17. As contas únicas e específicas dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios,  destinadas  à  movimentação  dos  recursos  do  Fundeb,  serão  abertas  e
mantidas no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa Econômica Federal, nos termos do disposto
no art. 21 da Lei nº 14.113, de 2020, a critério do Chefe do Poder Executivo ou deste em
conjunto com o Secretário de Educação ou do dirigente máximo do órgão equivalente,
gestor dos recursos da educação no ente federativo § 4º Fica vedada a transferência de
recursos do Fundeb provenientes da União, dos Estados e do Distrito Federal para contas-
correntes diversas das contas únicas e específicas do Fundeb, abertas na forma prevista
no caput .  Encaminhamento de memorando ao departamento contábil  e de Gestão de
pessoas para esclarecimentos sobre as providências tomadas pelo município. 2-Análise
demonstrativo das receitas e despesas com o fundo de manutenção e desenvolvimento da
educação  básica  e  de  valorização  dos  profissionais  da  educação-  Fundeb,  3º  e  4º
bimestre. Transferência de recursos até 4º bimestre: R$ 59.658.891,61. O valor repassado
corresponde ao montante arrecadado. Ou seja,  as variações nos valores dos repasses
decorrem das variações na arrecadação. Como a arrecadação das receitas que compõem
o Fundeb varia em função do comportamento da própria atividade econômica, oscilações
de  valores  são  comuns.  3.  Valor  de  aplicação  dos  recursos  até  o  4º  bimestre:  R$
22.233.289,32 foram usados para remuneração dos profissionais do Ensino Fundamental e
R$ 40.500.394,44 foram aplicados na educação infantil. Encaminhamento de memorando
a  secretaria  de  educação  com  cópia  ao  departamento  de  gestão  de  pessoas  para
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esclarecimentos sobre estes pagamentos. VOTO E PARECER: Após a leitura do Parecer
pelo conselheiro Alexandre o mesmo foi aprovado, porém com ressalvas relacionado ao
investimento na educação infantil. Percebe-se um investimento muito elevado na educação
infantil.  Após considerações o parecer foi aprovado por unanimidade. A presidente Maria
Ester  passou a palavra a conselheira Aline que fez a leitura do parecer 09 e 10/2021.
PARECER Nº 09 /2021  ASSUNTO: Solicitação de Parecer  do C.E.I.  DESENVOLVER.
REQUERENTE:  Shayane  Correa.  REQUERIMENTO:  No  dia  27  de  setembro  de  2021  a
presidente do CONSEME Professora Maria Ester Menegasso, recebeu requerimento de vistoria da
Unidade do Centro Educacional Infantil Desenvolver, localizado na Rua João Sebastião Domingos,
nº 20 Bairro Nova Esperança, para atendimento de crianças de 0 a 3 anos. No dia 29 de setembro
os integrantes da Câmara de Educação Básica- Sandra, Cleonice e Anderson, Paulo, Aline Zanon,
Magali e Eliane , Alexandre foram informados sobre a vistoria por parte da câmara. No dia 04 de
outubro  a  Conselheira  Aline  Zanon  e assessora  técnica  do CONSEME Rita  Thibes  realizaram
vistoria  na unidade  escolar.  ANÁLISE:  O CONSEME,  através de sua presidente,  repassou  a
assessora técnica, a atribuição da análise do processo e relatório conclusivo sobre as condições de
funcionamento para atendimento da Educação Infantil do CEI DESENVOLVER.  Após análise do
processo, a assessora técnica, Rita Thibes e a conselheira Aline Zanon apresentaram relatório
conclusivo.  De acordo com esse instrumento de avaliação,  a instituição concluiu a entrega dos
documentos solicitados. Apresenta uma proposta pedagógica coerente com seu projeto. Atende às
exigências  legais  no  que  se  refere  à  formação  do  seu  quadro  docente,  enquadra-se  nos
parâmetros apontados pela Resolução nº 06/2020 /CONSEME, quanto a quantidade adequada de
crianças por educador e espaço disponível na sala, bem como formação mínima dos docentes.
Espaços de recreação, solário adequados. Refeitório e parque amplos.  Na conclusão da análise
do processo, as responsáveis pela vistoria manifestaram-se ao CONSEME de forma favorável à
autorização de funcionamento da referida instituição. Indicando colocação de toldos na saída das
salas para o refeitório e colocação de portão na escada inferior. VOTO E PARECER: Assim sendo,
o Conselho  Municipal  de Educação,  no exercício  de suas atribuições e com base no relatório
apresentado em reunião ordinária no dia 07/10/2021, aprova o Parecer e autoriza o funcionamento
do CEI DESENVOLVER  pelo prazo de dois anos, para o atendimento de crianças de 00 a 03 anos.
PARECER Nº 10 /2021 ASSUNTO: Solicitação de Parecer de alteração do Check list de vistoria
nas  unidades  escolares. REQUERENTE:  CONSEME  REQUERIMENTO:  A Presidente do
CONSEME professora Maria Ester  Menegasso solicitou a câmara de Educação básica
análise do Check list  –  Instrumento de avaliação usado por  ocasião das vistorias nas
unidades escolares de Balneário Camboriú sob a responsabilidade do Conselho Municipal
de  Educação.  ANÁLISE:  Trata  o  presente  parecer  sobre  análise  do  checklist  .  Após
analise  os integrantes da  Câmara da Educação Básica: Sandra, Cleonice, Paulo, Aline
Zanon, Magali  e Alexandre, chegaram a conclusão de que o instrumento utilizado pelo
CONSEME para realizar as vistorias nas unidades escolares está adequado , não sendo
necessárias  qualquer alteração. VOTO E PARECER: Voto e parecer favorável a manutenção
do  checklist  ,  não  sendo  necessário  neste  momento  de  nenhuma  alteração. Ambos  foram
aprovados  por  unanimidade.  Nas  comunicações  pessoais  a  presidente  Maria  Ester
solicitou  a  secretária  Rita  que  fizesse  a  leitura  do  expediente  que  constou  de:  Ofício
SF/DECO nº 066/2021-prestação de contas dos recursos do FUNDEB relativo aos meses
de  junho,  julho  e  agosto;  E-mail  da  coordenação  regional  da  UNCME-  convite  para
participação evento- Cooperação Intermunicipal e a Educação Bilíngue de Surdos; E-mail
coordenação regional da UNCME- solicitando dados do presidente e articulador para tratar
de  assuntos  relacionados  a  CONAE;  Documento  via  1doc  –  protocolo  63.084/2021
resposta  a  questionário  encaminhado  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  Santa

92
93
94
95
96
97
98
99
100
101
102
103
104
105
106
107
108
109
110
111
112
113
114
115
116
117
118
119
120
121
122
123
124
125
126
127
128
129
130
131
132
133
134
135
136
137
138
139

3



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

                             

Catarina com objetivo de compreender o nível de atuação dos conselhos municipais de
educação; Documento via 1doc – memorando 37.292/2021 medidas de retomada as aulas
presenciais;  E-mail  gabinete  da  secretaria  de  educação  solicitando  indicação  de
representantes para o Fórum Municipal de Educação; Comunicado de desligamento do
conselheiro Edemilson da Silva Muniz; Demonstrativo de despesas Siope referente ao 3º e
4º bimestre; decreto nº 10.478 de 04/08/2021 que institui o Fórum Municipal de Educação,
define sua composição e dá outras providências. Após leitura do expediente a presidente
Maria Ester realizou processo de eleição em substituição ao vice-presidente Edemilson
que informou seu afastamento dos trabalhos como conselheiro, por unanimidade foi eleita
a conselheira Tatiana Aparecida Martins Rosário como 1ª secretária do CONSEME, Aline
Luiza Tonezer  vice presidente do CONSEME. Para representar o CONSEME no Fórum
Municipal de Educação foram indicadas as conselheiras Maria Ester Menegasso e Magali
Qerwald da Silva. A presidente Maria Ester falou sobre   Conferência de Educação que
acontecerá de forma virtual no dia 26 de outubro de 2021. O período de inscrição é de
01/10 a 13/10 de 2021, acessando o link: https://bit.ly/3a0tCrz,   inscrições para delegados
que  terão  direito  a  voz  e  voto  na  Conferência  de  Educação.  A  presidente  finalizou
solicitando a secretaria de educação o encaminhamento do relatório formação continuada
2021, Projeto de Formação Continuada 2022 e calendário escolar 2022. A próxima reunião
do  CONSEME  ficou  acordada   para  o  dia  09/11/2021. Nada  mais  havendo  a  tratar,
encerrou-se a reunião, cuja ata será elaborada pela secretária do conselho e enviada por
e-mail, e se aprovada assinada digitalmente pelos conselheiros presentes. 

Maria Ester Menegasso

ASSINADO
menester@uol.com.brIP: 45.231.1.7Assinado em: 10/11/2021, 3:16:05
Fabio Cunda
ASSINADO
fabiocunda@hotmail.comIP: 177.183.255.163Assinado em: 15/11/2021, 2:33:31
Alexandre Schweitzer
ASSINADO
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Eliane dos Santos
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ASSINADO
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alinep_zanon@hotmail.comIP: 45.162.71.42Assinado em: 10/11/2021, 9:52:10
Angela Aparecida da Silva
RECEBIDO
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ASSINADO
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Mirella Padilha
ASSINADO
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Dione Izabel Wippel
ASSINADO
dione.wippel@edu.bc.sc.gov.brIP: 45.162.71.42Assinado em: 11/11/2021, 8:00:04
Mariana Torres Roveda
ASSINADO
coordenacaocasadasanas@gmail.comIP: 143.208.97.137Assinado em: 11/11/2021, 
9:51:52
Paloma Skoula
ASSINADO
Paloma.caroline.skoula@outlook.comIP: 179.105.37.148Assinado em: 12/11/2021, 8:11:39
Luciene Cristine Vieira
ASSINADO
lucienecv@gmail.comIP: 179.253.113.22Assinado em: 15/11/2021, 8:18:11
Ivan Batistella
ASSINADO
ivanbatistella@gmail.comIP: 45.231.1.199Assinado em: 15/11/2021, 9:01:36
Magali K. da Silva
ASSINADO
magali.silva@edu.bc.sc.gov.brIP: 45.162.71.42Assinado em: 10/11/2021, 11:23:24
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